
Lei Municipal n.º 1.294/2006
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$212.000,00 (duzentos e doze mil reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:

0220 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0012.2.015 3.1.90.91 0130 Pagamento das decisões judiciais          R$35.000.00

04.122.0012.2.015 3.3.90.91 0130   Pagamento das decisões judiciais        R$-5.000.00
0230 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.306.0020.2.031 3.3.90.30 0130  Manutenção da merenda escolar            R$-5.000.00

12.361.0015.2.029 3.3.90.36 0130 Manutenção Transporte Escolar do Ensino Fundamental 

R$-5.000.00
0250 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0011.2.047 3.3.90.30 0118    Manutenção da atenção básica           R$30.000.00
0260 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.452.0012.1.021 4.490.52 0130  Aquisição de máquinas,  veículos e equipamentos   R$30.000.00
0280 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

20.606.0031.1.040 4.4.90.52 0130 Máquinas e equipamentos agrícolas         R$30.000.00

TOTAL GERAL: .............................................................R$212.000,00

Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos a anulação parcial da dotação:

0230 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0015.2.027 3.3.90.11 0119     Manutenção do ensino fundamental      R$36.000.00

12.361.0015.2.029 3.3.90.30 0119  Manutenção do Transporte  Escolar do Ensino Fundamental    R$40.000.00

0250 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0011.2.047 3.3.90.11 0130    Manutenção da atenção básica           R$40.000.00

0260 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.452.0012.2.077 3.3.90.11 0130   Manutenção da Secretaria de Obras e vias urbanas

R$40.000.00

15.452.0012.2.077 3.3.90.3011 0130  

Manutenção da Secretaria de Obras e vias urbanas                           R$56.000.00

TOTAL GERAL: .............................................................R$212.000,00

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 20 de junho de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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